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LEIS 

 LEI N° 1.904, DE 28 DE MAIO DE 2020.

FICA INSERIDO OS §1º E §2º NA LEI Nº 1.894, DE 04 DE MAIO DE 2020.

A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei Municipal Nº 1.894, de 04 de maio de 2020, passa a ter acrescida a seguinte redação em 
seu artigo 1º:

§ 1º - Fica vedada a posterior incidência de juros, multa ou qualquer forma de atualização, enquanto 
perdurar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia provocada pelo Corona Virus (COVID 
19), estabelecido no Decreto nº 46.984, de 20 de março de 2020.

§ 2º - Nenhum contratante de empréstimo, mencionado no caput do artigo 1º, poderá ter seu nome 
inserido nos sistemas de proteção ao crédito em função da suspensão dos pagamentos que se refere o 
caput deste artigo.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário, mantidas a redação original na Lei com o 
acréscimo do Artigo 1º.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 28 DE MAIO DE 2020.

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema

Vereador Fabrício de Sá Xavier
Autor da Lei

 LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.905, DE 01 DE JUNHO DE 2020.

Promove a redução de 15% (quinze por cento) dos vencimentos de 
cargos em comissão, símbolo CC2, de forma temporária e excepcional, 
pelo período de 03 (três) meses.

Câmara Municipal de Miracema aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica reduzido em 15% (quinze por cento) os vencimentos de cargos em comissão, símbolo CC2, 
de forma temporária e excepcional, pelo período de 03 (três) meses.

Parágrafo Único: Fica ressalvado da redução de que trata o caput do art. 2º, os membros do Conselho 
Tutelar.

Art. 2º. O montante auferido com as reduções previstas no artigo 1º do presente Projeto de Lei, será 
destinado as despesas ordinárias do Município.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Miracema, em 01 de junho de 2020.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal
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DECRETO

DECRETO 059/20, DE 09 DE JUNHO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VII, 
do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 12 de junho do 
corrente ano em virtude do Feriado de Corpus Christi.

Art. 2º - Fica mantido o funcionamento dos serviços públicos essenciais, por motivo de interesse 
público.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições contrárias 
ou incompatíveis.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de junho de 2020.

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema
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